
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 
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A MESA DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES FAZ SABER: 

EDITAL DA ORDEM DO DIA DA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA A 

REALIZAR-SE NO DIA 8 DE ABRIL DE 2026 ÀS 10 HORAS. 

 

I – EXPEDIENTE 

 

1. Votação da Ata da 9ª (nona) Sessão Ordinária de 2026; 

 

2. Leitura das Matérias do Expediente;  

 

3. Pequeno Expediente; 

 

4. Grande Expediente.  

 

II – ORDEM DO DIA 

 

Projeto de Lei Nº. 41/2026 de autoria dos Senhores Vereadores Vanessa Isabel Teodoro da 

Silva e Renato Lúcio da Costa Barboza: “Institui no calendário oficial de Embu das Artes, o “Dia 

Municipal do Biomédico, e dá outras providências”; 

 

Projeto de Lei Nº. 42/2026 de autoria da Mesa da Câmara: “Autoriza o pagamento retroativo de 

vantagens pecuniárias aos servidores públicos do Poder Legislativo do Município da Estância 

Turística de Embu das Artes, relativas ao período de que trata a Lei Complementar Federal nº 173, 

de 27 de maio de 2020, e dá outras providências”; 

 

Projeto de Decreto Legislativo Nº. 13/2026 de autoria da Vereadora Vanessa Isabel Teodoro 

da Silva: “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Embuense à Senhora Vanessa Aparecida 

de Souza”; 

 

Indicação Nº. 91/2026 de autoria do Senhor Vereador Reginaldo Rocha Santana: “Indica ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Embu das Artes, que seja realizada a pavimentação da 

área superior da Praça Porto Alegre com bloquetes intertravados, a instalação de bancos de 

concreto, a preservação e manutenção do banco de madeira existente, bem como a cobertura com 

gramado do restante da praça, localizada entre as ruas Porto Velho, em frente ao nº 296, e Rio 

Branco, nº 108, Jardim Vista Alegre, neste município”; 
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Indicação Nº. 103/2026 de autoria do Senhor Vereador Reginaldo Rocha Santana: “Indica ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Embu das Artes, que sejam realizadas providências junto 

às secretarias competentes para a substituição de placas indicativas e pintura de solo pelo novo 

Símbolo Internacional de Acessibilidade, de forma visível, em todos os locais que possibilitem 

acesso, circulação e utilização por pessoas com deficiência, bem como em todos os serviços que 

forem postos à disposição da população ou que possibilitem seu uso”; 

 

Indicação Nº. 104/2026 de autoria do Senhor Vereador Reginaldo Rocha Santana: “Indica ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Embu das Artes, que sejam realizados estudos para 

instituir, no âmbito do Município de Embu das Artes, o Programa de Microflorestas Urbanas 

Comunitárias, com o objetivo de promover a recuperação ambiental e a melhoria microclimática de 

áreas públicas subutilizadas, por meio da implantação de pequenos bosques nativos em parceria 

com a comunidade local”; 

 

Indicação Nº. 105/2026 de autoria do Senhor Vereador Reginaldo Rocha Santana: “Indica ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal de Embu das Artes, que sejam realizados estudos para 

instituir, no âmbito do Município de Embu das Artes, o Monumento em Homenagem aos Guardas 

Municipais Tombados no Cumprimento do Dever, destinado a honrar a memória dos integrantes 

das forças de segurança que perderam a vida durante o cumprimento do dever”; 

 

Indicação Nº. 92/2026 de autoria da Senhora Vereadora Vanessa Isabel Teodoro da Silva: 

“Indica ao chefe do Poder Executivo, que sejam realizados estudos junto à Secretaria competente 

para a disponibilização de um psicólogo para atendimento na UBS Bene Frontino, no município de 

Embu das Artes, e dá outras providências”; 

 

Indicação Nº. 124/2026 de autoria do Senhor Vereador Diego Lopes da Paixão: “Indica ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal que seja efetuado estudo para a implementação de reformas 

na escadaria que liga a Rua Tarcília de Amaral, com a Rua Quirino da Silva, no Bairro Cercado 

Grande/Jardim Silvia, incluindo a instalação de um corrimão, paisagismo, manutenção na 

iluminação e um sistema de zeladoria agregado”; 

 

Indicação Nº. 125/2026 de autoria do Senhor Vereador Leonel Augusto de Novais Filho: 

“indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos regimentais, a criação de um programa 

de desburocratização para abertura e regularização de empresas no município de Embu das Artes, 

com redução de prazos, simplificação de processos e digitalização de serviços”; 
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Indicação Nº. 131/2026 de autoria do Senhor Vereador Leonel Augusto de Novais Filho: 

“indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos regimentais, no âmbito do Município de 

Embu das Artes, a regulamentação do serviço de transporte remunerado privado individual de 

passageiros por aplicativos ou plataformas digitais, popularmente associado a serviços como Uber 

Táxi, em conformidade com a Lei Federal nº13.640, de 2018, que institui as diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana”; 

 

Indicação Nº. 127/2026 de autoria da Senhora Vereadora Sandra Dias do Nascimento: “Indico ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal que seja implantada pista de caminhada por toda a extensão 

da Avenida Isaltino Victor de Moraes (Jardim Silvia – Embu das Artes); 

 

Indicação Nº. 132/2026 de autoria do Senhor Vereador Flávio Pereira Lima: “Indica ao Chefe do 

poder executivo municipal que asfalte a Estrada Arlindo Morais Costa, que promova o asfaltamento 

da Estrada Arlindo Morais Costa, nos trechos que ainda se encontram sem pavimentação asfáltica. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 6 de abril de 2026. 

 

 

Abel Rodrigues Arantes  

Presidente  

 

Registrado e publicado por afixação, nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município em 6 

de abril de 2026. 

 

 

Everton dos Santos Costa 

Diretor Geral 




